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Atrtuaclo em 1 6/l 012025

Processo Administrativo no 13 112025

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nlo a7512025

OBJBTO: Contratação de empresà especial izada para 
'prestação 

de serviços de
nranutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4,
Placa: SKc8l8zltsa. do Funclo Municipal de S:rúde.

,
ORGÃO DE ORIGEM: F-UNDO MIINICIPAT, DE SAUDE.

CONTRATADO : .I OP AZIO VEICIJLOS LTDA.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.599,00 (três mil quinhentos e noventa e nove
reais).
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DoCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO »T DEMANDA

PREFEITURA MUHITIPÀL üE
ÊAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

O presente documento tem poÍ finalidade Íegistrar a necessidade de Serviços de manutenção corretiva e
preventiva poÍ tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de
Saúde.

TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Saúde

DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

Imediato

DESCRIÇAO SUCINTA
DO OBJETO

Serviços de ma_nutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da
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CONSIDERANDO que a formalizaçáo desta demanda tem por objetivo
subsidiar a instrução processual para Serviços de manutenção corretiva e

preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4,PLaca:
SKGSI8ZIBA do Fundo Municipal de Saúde, recomenda-se a adoção das
providências cabíveis junto ao setor competente, a fim de dar
prosseguimento ao trâmite processual, conforme especificações e
quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento das demandas
desta Secretaria.

ESPECITICAÇÔrcS:

JUSTIFICATIV A
NECBSSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
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Serviços de manutenção corretiva e

preventiva por tempo de garantia da Hilux
CS DSL 4x4,Placa: SKGSISZIBA do
Fundo Municipal de Saúde
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessarias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.
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2. LBVANT

Em antamento de
mercado comoo vo presas servlços de manutenção
preventiva e corretiva do veículo Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA, pertencente ao
Fundo Municipal de Saúde.
Durante o levantamento, verificou-se a existência de empresas especializadas em manuten-

ção automotiva, tanto no âmbito regional quanto estadual, incluindo oficinas credenciadas e

autorizadas pela montadora, que dispõem de mão de obra qualificada e peças originais, gà-
rantindo a execução de serviços com qualidade técnica e segurança operacional.
As formas mais comuns de contrataçáo identificadas foram:

. Por serviço executado, com valores definidos para cada tipo de intervenção;

. Pacote de manutenção preventiva, com revisões programadas e substituição de pe-

ças conforÍne necessidade;
. Contrato por escopo definido, abrangendo serviços específicos até a conclusão to-

tal do objeto contratado.
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Opta-se pela contratação por escopo definido, tendo em vista que a necessidade é pontual

e delimitada, visando garantir a manutenção preventiva e corretiva necessária para restabe-

lecer plenamente as condições de uso e segurança do veículo.
Essa modalidade se justifica pelos seguintes fatores:

1. Objetividade e delimitação do serviço - o escopo é claramente definido, contem-
plando as manutenções necessárias para o pleno funcionamento do veículo, sem pre-
visão de continuidade apos a execução completa dos serviços.

2. Adequação à demanda especíÍica - o objeto visa atender exclusivamente a neces-
sidade imediata de reparo e revisão do veículo, utilizado em serviços essenciais à
saúde pública municipal.
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alizada e suporte técnico adequado, assegurando a qualidade do serviço e a preservação da
garantia de fábrica

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente demanda, está integralmente aliúada com as disposições estabelecidas na Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município de
Capela do Alto Alegre.
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O levantamento dos quantitativos foi realizado a partir da solicitação formal da Secretaria

Municipal de Saúde, com o objetivo de garantir a manutenção preventiva e corretiva ade-
quada do veículo Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA. A medida visa assegurar a plena
funcionalidade e a confiabilidade do automóvel, prevenindo falhas mecânicas e elétricas que
possam comprometer a segurança dos condutores, passageiros e a execução das atividades
institucionais.
A manutenção periodica é pro vida útil do veículo, reduzir custos
com repaÍos prestados pelo órgão,
especialmente no e equipamentos.
Além disso, a adoção contribui para otimi-
zaÍ recursos públicos,
gurança aplicáveis ao
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Hilux CS DSL 4x4,Placa: A, deverão ser o s os seguintes requisitos:

1. Qualificação técnica da contratada
o Disponibilidade de mão de obra qualificada e certificada para execução de

serviços mecânicos, elétricos e eletrônicos.
2. Execução dos serviços

o Realização de manutenção preventiva conforme recomendações do fabri-
cante e plano de revisões periódicas.

3. Prazos e logística
o Atendimento prioritário, com início dos serviços no prazo máximo estabele-

cido na ordem de serviço emitidapela Secretaria de Saúde.
o Disponibilidade de estrutura física ou oficina credenciadaparu execução

dos serviços, localizada a distância compatível para garantir agilidade no
atendimento.
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5. ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS
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4. Condições gerais
o Garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços executados e garan-

tia conforme fabricante paru as peças substituídas.

o 
;ffiflrfJnto 

integral das nonnas de segurarLça, ambientais e trabalhistas

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em exame da naturezada contratação ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que veúam exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação
da Lei 14.133121.

9- CONTRATAÇO

Em relação às u-se eue, não existem
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contratação desta de-
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A presente art. 75, inciso IV,
da Lei no 14.1 corretiva e preven-
tiva durante ux CS 4x4,Placa:
SK
No caso s serviços na
rede auto o/termo de
garantia, o que vincula a execu o a prestadores espe ente habilitados/credencia-
dos pela fabricante. Tal requisito justifica a contratação direta com base no dispositivo legal
acima, a fim de não comprometer a garantia e assegurar a manutenção adequada do
bem público.

12 -DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contrataçáo direta, fundamentada
no art. 75, inciso IV, da Lei no 14.13312021, visando à execução de serviços de
manutenção corretiva e preventiva durante o período de garantia do veículo Hilux CS
DSL 4x4,Placa: SKG8I82[BA, pertencente ao Fundo Municipal de Saúde, mostra-
se viável, necessária e vantajosa pffa a Administração Pública.

A escolha pela execução dos serviços junto à rede autorizada da

4
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montadora decorre da obrigatoriedade estabelecida no termo de garantia do fabricante,
sendo esta a única forma de preservar a cobertura de fabrica e evitar prejuízos ao patrimônio
público.

Considerando que a manutenção do veículo é essencial para a continuidade dos
serviços prestados pelo Fundo Municipal de Saúde, a presente contratação assegura:

. Cumprimento das exigências de garantia;

. Prolongamento da vida útil do bem;

. Redução de riscos e custos futuros com reparos não cobertos;

. Atendimento rápido e especializado pela rede autorizada.
Assim, atesto a via tiva da contratação, estando estae

compatível com o
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TERMo DE REFnnÊNcn

1.1. Constitú objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos

para contratação de empresa especializada paÍa prcstação de serviços de manutenção corretiva e

preventiva por tempo de garantia veiculo Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal
de Saúde.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução:
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operacional;
A contratação será por escopo definido, com prazo limitado à execução integral dos serviços,
não caracÍerizando prestaçáo contínua. O objetivo é garantir que o veículo retorne às suas

condições originais de uso, assegurando sua disponibilidade para as atividades operacionais e

essenciais da Secretaria Municipal de Saúde.
Ressalta-se que a execução do serviço será realizada pela empresa Topâzio Veículos Ltda.,
concessionária autorizada da marca, sediada em Feira de Santana/B{,por se tratar da assistência
técnica autorizada mais próxima ao Município de Capela do Alto Alegre. A escolha se justifica
pela necessidade de garantir autilização de peças originais, mão de obra especializadae suporte
técnico adequado, assegurando a qualidade do serviço e a preservação da garantia de fabrica.
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A contratação será realizada com base na Lei Federal n" 14.13312021, que regúa as licitações e A
presente contatâçÍto direta (dispensa de licitação) fundarnenta-se no aÚ. 75, inciso IV, da Lei no

14.13312021, aplicável ao caso de serviços de manutenção corretiva e preventiva realizados durante
o período de garantia do veículo Ililux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA, pertencente ao Fundo
Municipal de Saúde.

No caso concreto, a preservação da garantia de fábrica exige a execuçâo dos serviços na rede
autorizada da montadora, conforme condições do manual do proprietrário/termo de garantia, o

que vincula a execução a prestadores especificamente habilitados/credenciados pela fabricante.
Tal reqúsito justifica a contratagão direta com base no dispositivo legal acim4 a fim de não
comprometer a garantia e assegurar â manutençlo adequada do bem público.

3. DOS REQUISITOS

Para a adequada execugão
DSL 4x4,Placa: SKG8I82
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4.I.. DAS OBRIG

4.1.1. Proporcionar as condiçõe àboa execuç

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias pam que a CONTRATADA possa
executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.3. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .4. Encaminhar a nota de empeúo para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do confrato por meio de um representante da Adminishação
especialmente designado para tanto;

ser observados os se
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,::
ag
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4.1.7 .Notif,rcar, pâr escrito, a CONTRATADA na ocoffência de eventuais falhas no curso

do contrato, apiiãando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
de execução

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no pmzo e forma previstos neste Termo de

Referência;

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;

4.1.10 preú informações, 
-atinentes 

ao objeto da contratação, que veúam a ser solicitadas pela

Contratada;

4.1.11. A Administração terá a opção de extinguir o contmto, sem ônus, quando não dispuser de

créditos orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que o contÍato não mais the oferece

vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇOES

4.2.L ExecutaÍ os servi os recurses necessarios ao

prefeito cumprimento

4.2.2. Aceitar os acrésc o par cento) propostos pela

administração da Prefei
da Lei l4.l33l2l;

nne previsto no art. 125,

4.2.3. Responsabilizar-se s valores devidos aos seus
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e quaisquer outrascomerciais, taxas

que incid€rm ou a, on

4.2.9. Submeter-se- a e condiçõ ES e seus anexos, que
integram este contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, conigir, ÍemoveÍ, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados, a critéÍio da Administração;

4.2.11. Uttlizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as nornas e determinações em vigor;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contmto será exercida pelo servidor Sr. Jarbas Almeida de

Oliveirq Matrícula no 201296, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
conhato e de tudo dará ciência a Administração.
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5.2. A fiscalização de gue Írata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçõe s técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
^.e, na ocoÍTencta desta, não implica em coÍresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotaní em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia" mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente c atível com os valores praticados

pelo mercado, cos e as quantidades a

serem contratadas, ob
execução do objeto;
6.2. O valor estimado
dos parâmetros previstos
6.3. O orçamento e

de acesso, sem prejuízo
necessárias para a elabo
controle interno
6.4 Em razáo
substituído
competente,
e pagamento sa.

6.5 O pagÍrmento o

fiscal, certidões
14.t3312021.
6.6 Para real
durante pro

Será selecionado o
valor global, a

7.1.

4

eculiaridades do local de

par meio da utilização

da classificação do nível
e das demais inÍbrmações

ecera para os órgãos de

o contrato será
pelo setor

de liquidação

apresentação de nota
da Lei Federal no

fiscal apresentada

a menor proposta por

7.1.1. A Habili prova entação dos seguintes
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa indiüdual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contmto Social em ügor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em ügor ou última alteração
consolidada e, no caso de sociedade por ações, acomparúado de documentos comprobat6rios de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

23 dalei no 14.1,33,

, o sigil

penho, a a Nota
da

Lei


